


 

ANEXO  

PLANO DE DIVULGAÇÃO DAS ELEIÇÕES DO CAU/PI 2020 

1. OBJETIVO 

Promover a mais ampla participação dos profissionais nas eleições, divulgando o calendário eleitoral, a 

obrigatoriedade do voto, as condições para registro de candidaturas, as regras do processo eleitoral e 

informações sobre as candidaturas deferidas, bem como demais informações relacionadas ao processo 

eleitoral do CAU/PI. 

2. MEIOS DE DIVULGAÇÃO 

A divulgação do processo eleitoral do CAU/PI será feita a partir de várias mídias produzidas pela 

Assessoria de Comunicação do CAU/PI, a saber: 

• SITE CAU/PI  

• FACEBOOK E INSTAGRAM 

• VERT E-MAIL MARKETING 

 

2.1. SITE DO CAU/PI 

Para atender às disposições da Resolução CAU/BR nº 179/2019, será criado no menu principal do site 

do CAU/PI uma seção dedicada às eleições. Nesta página estarão disponíveis todos os documentos 

relativos ao processo eleitoral, incluindo resoluções, legislação, atos da Comissão Eleitoral do CAU/PI, 

calendário eleitoral, tira-dúvidas e link para o Sistema Eleitoral Nacional. 

2.2 FACEBOOK E INSTAGRAM 

Por meio dos perfis oficiais do CAU/PI em mídias digitais, como Facebook e Instagram, serão 

divulgadas as principais datas do Calendário Eleitoral e instruções para os eleitores, incluindo a 

obrigatoriedade do voto para todos os arquitetos e urbanistas.  

2.3 VERT E-MAIL MARKETING 

Haverá divulgação das plataformas eleitorais e dos endereços eletrônicos de propaganda eleitoral das 

chapas com pedido de registro de candidatura concluído, em até três mensagens eletrônicas via e-mail 

institucional do Conselho, aos arquitetos e urbanistas componentes do Colégio Eleitoral, na forma do 

parágrafo único do art. 42 do Regulamento Eleitoral.  

 

3. CRONOGRAMA 

 

FASE PRAZO  

Replicar nos Canais do CAU/PI a divulgação do número de conselheiros do 

Plenário de cada CAU/UF e da lista de profissionais com registro ativo. 

17 de julho de 2020  

Publicação do edital de convocação eleitoral no sítio eletrônico do CAU/PI. 27 de julho de 2020  

Fazer matéria sobre o início do período para protocolar pedido de registro de 

candidatura. 

3 de agosto de 2020  

Fazer matéria sobre os pedidos de registro de candidatura e início da campanha 

e propaganda eleitorais. 

24 de agosto de 

2020 

 

Fazer matéria sobre a definição da numeração de chapas. 28 de agosto de 

2020 

 



 

FASE PRAZO  

Fazer matéria sobre o resultado do julgamento das impugnações de registro de 

candidatura e candidaturas deferidas e indeferidas. 

14 de setembro de 

2020 

 

Fazer matéria sobre o período de recursos contra decisões relacionadas a 

candidaturas e impugnações.  

18 de setembro de 

2020 

 

Fazer matéria sobre o resultado do julgamento dos recursos e publicação das 

chapas homologadas. 

28 de setembro de 

2020 

 

Fazer matéria sobre o a qualificação dos colégios eleitorais. 

Mensagem eletrônica (VERT E-MAIL MARKETING), com duas informações: 

Veja se seu nome está na lista de votantes e confira os candidatos nos sites dos 

CAU/PI. 

1º de outubro de 

2020 

 

Fazer matéria sobre o dia da ELEIÇÃO. 

Mensagem eletrônica (VERT E-MAIL MARKETING) informando o dia da 

ELEIÇÃO. 

14 de outubro de 

2020 

 

Fazer matéria sobre a publicação do resultado da eleição. 16 de outubro de 

2020 

 

Fazer matéria sobre o resultado da eleição pós- julgamento de recursos. 16 de novembro de 

2020 

 

Fazer matéria sobre a publicação do resultado da eleição no sítio eletrônico do 

CAU/PI. 

7 de dezembro de 

2020 

 

Fazer matéria sobre a data limite para justificativa da falta à votação. 

Mensagem eletrônica (VERT E-MAIL MARKETING) informando data limite 

para justificativa da falta à votação. 

31 de dezembro de 

2020 

 

 

Todas as matérias serão produzidas pelo setor de Comunicação do CAU/PI e serão disponibilizadas 

nas mídias sociais do CAU/PI, que são: Sítio Eletrônico, Facebook e Instagram. 

 


